
 
 

 
 
 
 

 
 

MANUAL DE 
ATOS OFICIAIS 
Conselho da Justiça 

Federal 
 
 

Dezembro/2011 
(em construção – atualizado com 8 espécies de atos) 



INTRODUÇÃO 
 
A padronização oferecida para cada ato administrativo visa 

melhorar a identificação do documento, propiciar rapidez na sua 
elaboração e na compreensão da mensagem pelo destinatário, facilitar 
sua juntada a processos ou sua inclusão em arquivos eletrônicos e 
homogeneizar as mais variadas formas atualmente em uso nas unidades 
administrativas. 

 
A estética dos diversos tipos de documentos serão 

apresentadas nos modelos dispostos em ordem alfabética neste Manual 
e disponibilizados na intranet.  

 
Na diagramação dos documentos oficiais emitidos pelas 

unidades administrativas deverão ser observados os seguintes padrões 
de formatação, exceto quando houver ressalvas em contrário, 
apresentadas nas configurações específicas: 
 
1. Despacho 
 

É a decisão ou o encaminhamento emanado de autoridade 
administrativa acerca de assunto submetido a sua apreciação. 

O despacho pode ser: 
a) decisório: dá solução e põe termo à questão; 
b) ordinatório: apenas dá andamento ao documento; 
c) interlocutório: não resolve terminantemente a questão, 

apenas a transfere a autoridade superior ou a autoridade de outra 
unidade da estrutura organizacional do órgão; 

d) saneador: aquele que resolve as falhas que porventura 
ocorram no procedimento. 

Os despachos podem conter apenas uma palavra (Autorizo, 
Aprovo, lndefiro etc), expressões (De acordo etc) ou textos mais longos.  
 
Elementos 
 
Timbre 

Inclui o brasão e a identificação do órgão em letras 
maiúsculas. 
 
Identificação do documento 

Composto pelo código do órgão e da sigla do despacho 
(DES), seguidos do ano e número de registro, criados automaticamente 
pelo sistema (ex. DESPACHO Nº CF-DES-2011/123, onde CF é 
Conselho da Justiça Federal). 
 
Vocativo 

Invoca o destinatário pelo cargo que ocupa e é seguido de 
vírgula. 

 
Texto 



Contém as informações da decisão ou do encaminhamento. 
Se houver mais de um parágrafo, deve-se numerá-los a partir do 
segundo. 
 
Local e data 

São registrados por extenso e sem qualquer supressão. 
Grafa-se o mês com inicial minúscula. Esse parágrafo não é numerado, 
e é centralizado. 
 
Assinatura 

Campo formado pela assinatura, pelo nome e pelo 
cargo/função/lotação da autoridade subscritora. Esses elementos devem 
ser centralizados na página. 
 
Despacho longo 

 
 



 
Despacho curto 
 

 
 

 



2. Informação 
 

Informação é o ato por meio do qual o servidor se manifesta 
acerca de assunto submetido a sua apreciação, com o objetivo de 
melhor fundamentar questões levantadas ou aclarar fatos não 
suficientemente relatados. Serve essencialmente ao fornecimento de 
elementos exigidos ao bom trâmite documental, a fim de que os dados 
apresentados auxiliem a autoridade competente nos seus despachos e 
na solução de problemas. Tem como fundamento o exame de processo 
ou de fato de que se tenha conhecimento. 

A informação deve ater-se somente ao necessário para a 
solução do que consta no procedimento, sem afirmações subjetivas ou 
incertas. 

O resumo da questão que motivou o ato poderá iniciar a 
informação, de modo a permitir que o leitor tome conhecimento do 
assunto tratado. 
 
Elementos 
 
Timbre 

Inclui o brasão e a identificação do órgão em letras 
maiúsculas. 
 
Identificação do documento 

Composto pelo código do órgão e da sigla de Informação 
(INF), seguidos do ano e número de registro, criados automaticamente 
pelo sistema (ex. INFORMAÇÃO Nº CF-INF-2011/123, onde CF é a sigla 
do Conselho da Justiça Federal). 
 
Assunto 

Consiste no que está sendo tratado no memorando, inserido 
automaticamente, conforme Plano de Classificação da Tabela de 
Temporalidade/PCTT em vigor. 
 
Referência 

Consiste na referência ao documento/processo eletrônico do 
qual a informação está tratando. 
 
Vocativo 

Invoca o destinatário pelo cargo que ocupa e é seguido de 
vírgula. 
 
Texto 

Consiste no conteúdo da informação, elaborado com clareza 
e concisão. A introdução relata brevemente a questão que motivou o ato, 
de modo a permitir que o leitor identifique de imediato o assunto tratado 
no documento. O desenvolvimento contém todas as questões 
demandadas ou consideradas essenciais para o esclarecimento da 
situação analisada. Além disso, à exceção do primeiro parágrafo e do 



fecho, todos os demais parágrafos são numerados para facilitar 
possíveis remissões. 

 
Fecho 

Deve ser sintético. 
Ex.: É o que informo ou Era o que tínhamos a informar. 

 
Local e data 

São registrados por extenso e sem qualquer supressão. 
Grafa-se o mês com inicial minúscula e o parágrafo é centralizado. 
 
Assinatura 

Campo formado pela assinatura, pelo nome e pelo 
cargo/função/lotação da autoridade subscritora. Esses elementos devem 
ser centralizados na página. 

 

 



3. Memorando/Memorando-Circular 
 
O memorando é um tipo de correspondência interna e 

caracteriza-se pela ágil comunicação entre servidores e unidades de um 
mesmo órgão. Pode conter qualquer assunto que diga respeito à 
atividade administrativa, inclusive comunicações extensas, como 
exposição de projetos, idéias, diretrizes etc, mas sua tramitação deve 
pautar-se pela simplicidade. Os despachos que a ele se seguem, 
portanto, devem ser dados no próprio documento e, na ausência de 
espaço, em folha de continuação. 

Se o texto for longo, usa-se folha de continuação, que não 
deve conter o brasão, apenas a identificação do órgão. O tipo e o 
numero do memorando devem ser repetidos na folha de continuação, 
devidamente numerada.Esses elementos ficarão alinhados à esquerda, 
assim dispostos: Fl 2 do CF-MEM-2011/123. 

No texto com exceção do primeiro parágrafo e do fecho, os 
demais parágrafos devem ser numerados para facilitar possíveis 
remissões. 
 
Elementos 
 
Timbre 

Inclui o brasão e a identificação do órgão em letras 
maiúsculas. 
 
Identificação do documento 

Composto pelo código do órgão e da sigla de Memorando 
(MEM), seguidos do ano e número de registro, criados automaticamente 
pelo sistema (ex. MEMORANDO Nº CF-MEM-2011/123, onde CF é a 
sigla do Conselho da Justiça Federal). 
 
Local e data 

Deve estar alinhada à direita, na linha imediatamente inferior 
à da identificação do documento, e escrita por extenso. 

 
Destinatário 

O destinatário deve ser mencionado pelo cargo que ocupa. 
 
Assunto 

Consiste no que está sendo tratado no memorando, inserido 
automaticamente, conforme Plano de Classificação da Tabela de 
Temporalidade/PCTT em vigor. 
 
Texto 

Constitui o conteúdo do documento. O objeto que motivou o 
memorando deve ser sempre mencionado, evitando-se, dessa forma, 
informações vagas ou incompletas, tais como: Em atenção ao CF-MEM-
2011/123, informo que a data é 1°-12-03. O assunto deve ser abordado 
de forma clara: Em atenção ao CF-MEM-2011/123, que trata das férias 



de servidores desta Coordenadoria, informo que elas se iniciaram no dia 
1°-12-03. 
 
Fecho 

Apresenta a saudação do subscritor. As expressões utilizadas 
são: Respeitosamente — para autoridades de hierarquia superior à do 
destinatário — e Atenciosamente — para autoridades de mesma ou 
inferior hierarquia. O fecho segue o mesmo alinhamento dos parágrafos 
do texto. 
 
Assinatura 

Campo formado pela assinatura, pelo nome e pelo 
cargo/função/lotação da autoridade subscritora. Esses elementos devem 
ser centralizados na página. 
 

Obs: O memorando-circular apresenta as mesmas 
características do memorando e diferencia-se dela apenas por ser 
endereçado a vários destinatários. 





 
4. Memória de reunião 
 

Memória é o registro sucinto das ocorrências e das decisões 
de reunião. Os fatos ocorridos nessas ocasiões devem ser relatados 
com a máxima fidelidade.  
 
Elementos 
 
Timbre 

Inclui o brasão e a identificação do órgão em letras 
maiúsculas. 
 
Identificação do documento 

Composto pelo código do órgão e da sigla de Memória de 
reunião (MER), seguidos do ano e número de registro, criados 
automaticamente pelo sistema (ex. CF-MER-2011/12, onde CF é a sigla 
do Conselho da Justiça Federal). 
 
Assunto 

Consiste no que está sendo tratado no memorando, inserido 
automaticamente, conforme Plano de Classificação da Tabela de 
Temporalidade/PCTT em vigor. 
 
 
Informações gerais 

Compostas de data, horário, local e nome dos participantes 
com email. 
 
Objetivo 

Informa o objetivo da reunião, demandante entre outros. 
 
Pendências (reuniões anteriores) 

Refere-se a decisões pendentes na reunião anterior que 
tratou do assunto para esclarecimentos sobre suas conclusões ou 
adiamentos. 
 
Pauta 

Composto do item a ser tratado na reunião e dos respectivos 
comentários dos participantes. 
 
 
Decisões 

Composto do item discutido na pauta e as decisões 
designando responsável pela atividade (quem) e o prazo (quando). 
 
Local e data 

São registrados por extenso e sem qualquer supressão. 
Grafa-se o mês com inicial minúscula e o parágrafo é centralizado. 
 



Assinatura 
Campo formado pela assinatura, pelo nome e pelo 

cargo/função/lotação da autoridade subscritora. Esses elementos devem 
ser centralizados na página. 
 

 
Modelo em aberto! 



 
5. Ofício/Ofício-Circular 
 

Ofício é um instrumento de comunicação escrita e formal com  
entes externos, que as autoridades endereçam umas às outras, ou a 
particulares, e que se caracteriza por obedecer a determinada fórmula 
epistolar. 

Cada ofício deve abordar um único assunto. 
Se o texto for longo, caso o destinatário só receba o 

documento de forma física, usa-se a folha de continuação. O tipo e o 
numero do ofício deve ser repetidos na folha de continuação, 
devidamente numerada. Esses elementos ficarão alinhados à esquerda, 
assim dispostos: Fl 2 do CF-OFI-2011/123. 

No texto com exceção do primeiro parágrafo e do fecho, os 
demais parágrafos devem ser numerados para facilitar possíveis 
remissões. 

Se o ofício for acompanhado de outros documentos, deve-se 
mencionar tal ocorrência do corpo do texto. 

 
Elementos 
 
Timbre 

Inclui o brasão e a identificação do órgão em letras 
maiúsculas. 
 
Identificação do documento 

Composto pelo código do órgão e da sigla de Memorando 
(OFI), seguidos do ano e número de registro, criados automaticamente 
pelo sistema (ex. OFÍCIO Nº CF-OFI-2011/123, onde CF é a sigla do 
Conselho da Justiça Federal). 
 
Local e data 

Deve estar alinhada à direita, na linha imediatamente inferior 
à da identificação do documento, e escrita por extenso. 
 
Destinatário 

Item que identifica o receptor do ofício. Composto pela forma 
de endereçamento adequada ao destinatário, pelo nome da autoridade 
em letras maiúsculas e pelo cargo ou função do destinatário, seguidos 
do órgão a que pertence, alinhados à esquerda. Caso o ofício tenha 
mais de uma folha, o destinatário será mencionado apenas na primeira. 
 
Assunto 

Consiste no que está sendo tratado no memorando, inserido 
automaticamente, conforme Plano de Classificação da Tabela de 
Temporalidade/PCTT em vigor. 

 
Vocativo 

Invoca o destinatário e é seguido de vírgula. 
 



Texto 
O texto do ofício deve conter introdução, desenvolvimento e 

conclusão, nos casos em que o objetivo não seja apenas o de 
encaminhar documentos. 

A introdução apresentará de forma objetiva o assunto que 
motiva o expediente: Encaminha a Vossa Excelência..., Informo a Vossa 
Senhoria..., Submeto à apreciação de Vossa Senhoria..., em vez de É 
com pesar que comunicamos que..., Temos a honra de informar que... 

O assunto deve ser detalhado no desenvolvimento. Se houver 
mais de uma idéia, cada uma delas será abordada em parágrafos 
distintos a fim de que o texto flua com clareza. 

A conclusão simplesmente reafirma a proposição que motivou 
o ato. 
 
Fecho 

Apresenta a saudação ao destinatário. São utilizadas as 
expressões Atenciosamente e Respeitosamente. A primeira para 
autoridades de mesma ou de inferior hierarquia e a segunda para 
autoridades de hierarquia superior à do signatário. O fecho segue o 
mesmo alinhamento dos parágrafos do texto. 
 
Assinatura 

Campo formado pela assinatura, pelo nome e pelo 
cargo/função/lotação da autoridade subscritora. Esses elementos devem 
ser centralizados na página. 
 

Obs: O ofício-circular apresenta as mesmas características 
do ofício e diferencia-se dela apenas por ser endereçado a vários 
destinatários. 



 



 



6. Parecer 
 

Parecer é instrumento utilizado para expressar a opinião 
fundamentada, técnica ou jurídica, sobre determinado assunto. É ato 
processual exarado com base na constatação de fatos e na análise 
técnica, administrativa ou jurídica, com a indicação de solução, favorável 
ou contrária, segundo as argumentações apresentadas pelo autor do 
parecer. 

Deve conter: 
 assunto ou ementa; 
 relatório das peças processuais e resumo do pedido; 
 legislação aplicável; 
 fundamentação e argumentação do autor do parecer; 
 proposta de solução. 

 
 
Elementos 
 
Timbre 

Inclui o brasão e a identificação do órgão em letras 
maiúsculas. 
 
Identificação do documento 

Composto pelo código do órgão e da sigla de Parecer (PAR), 
seguidos do ano e número de registro, criados automaticamente pelo 
sistema (ex. PARECER Nº CF-PAR-2011/123, onde CF é a sigla do 
Conselho da Justiça Federal). 
 
Referência 

Consiste na referência ao documento/processo eletrônico do 
qual o parecer está tratando. 
 
Assunto 

Consiste no que está sendo tratado no parecer, inserido 
automaticamente, conforme Plano de Classificação da Tabela de 
Temporalidade/PCTT em vigor. 
 
Vocativo 

Invoca o destinatário pelo cargo que ocupa e é seguido de 
vírgula. 
 
Texto 

É o conteúdo do parecer. Deve apresentar: 
a) exposição do assunto, sendo que, à exceção do primeiro 

parágrafo e do fecho, todos os demais parágrafos devem ser 
numerados; 

b) fecho com a expressão “À elevada consideração de Vossa 
Excelência”, ou “À consideração superior”, ou “É o parecer”, ou “É o 
parecer, sub censura”, conforme o caso. 
Local e data 



São registrados por extenso e sem qualquer supressão. 
Grafa-se o mês com inicial minúscula e o alinhado ao parágrafo. 
 
Assinatura 

Campo formado pela assinatura, pelo nome e pelo 
cargo/função/lotação da autoridade subscritora. Esses elementos devem 
ser centralizados na página. 
 

 

 
 



 



 
 

 
 

 



7. Portaria  
 

Portaria é ato de competência do Presidente ou do Diretor-
Geral, que dispõe sobre assuntos de natureza predominantemente 
administrativa, especialmente os relativos a pessoal (exoneração, 
delegação de competência, designação, elogio, penalidade e outros do 
gênero), bem como ao funcionamento dos serviços do conselho (horário 
de expediente, suspensão de prazos legais, designação de comissões, 
etc.). 

A portaria compreende a ordem normatizadora e a matéria 
normatizada. A ordem normatizadora constitui o preâmbulo, e a matéria 
normatizada diz respeito à própria comunicação do ato, que é o texto. 
 
Elementos 
 
Timbre 

Inclui o brasão e a identificação do órgão em letras 
maiúsculas. 
 
Identificação do documento 

Composto pelo código do órgão e da sigla de Portaria (POR), 
seguidos do ano e número de registro, criados automaticamente pelo 
sistema (ex. PORTARIA Nº CF-POR-2011/123 de 12 de dezembro de 
2011, onde CF é a sigla do Conselho da Justiça Federal). 
 
Ementa 

Contém o resumo do assunto que motivou a portaria. A 
ementa ficará alinhada à direita. 
 
Preâmbulo 

Inicia a portaria e não integra a matéria normatizada, que 
corresponde ao texto. O preâmbulo é aberto com a nominação do 
expedidor do ato: “O PRESIDENTE DO ...” ou “O DIRETOR-GERAL DA 
SECRETARIA ...”, seguida normalmente da expressão “no uso de suas 
atribuições”, ou equivalente, e das considerações que justificam a 
expedição da portaria. Nas considerações, deve-se citar a norma que 
fundamenta o ato. O preâmbulo se encerra com a expressão 
“RESOLVE”, registrada em um novo parágrafo e em letras maiúsculas. 

 
Texto 

É o conteúdo da portaria, o que ela regula ou expressa. Tem 
a mesma estrutura do texto legislativo, com a divisão do assunto em 
artigos, parágrafos, incisos e alíneas. 
 
Assinatura 

Campo formado pela assinatura, pelo nome e pelo 
cargo/função/lotação da autoridade subscritora. Esses elementos devem 
ser centralizados na página. 



 
 



 
8. Resolução 
 

Resolução é norma geral, destinada a fixar a política de 
interesse do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo 
graus, bem como disciplinar a aplicação de leis, e, no que couber, 
decretos e regulamentos ou para estabelecer diretrizes e disciplinar 
matérias relacionadas com os sistemas da Justiça Federal. 

 
A resolução compreende a ordem normatizadora e a matéria 

normatizada. A ordem normatizadora constitui o preâmbulo, e a matéria 
normatizada diz respeito à própria comunicação do ato, que é o texto. 

 
Elementos 
 
Timbre 

Inclui o brasão e a identificação do órgão em letras 
maiúsculas. 
 
Identificação do documento 

Composto pelo código do órgão e da sigla de Resolução 
(RES), seguidos do ano e número de registro, criados automaticamente 
pelo sistema (ex. RESOLUÇÃO Nº CF-RES-2011/123 de 12 de 
dezembro de 2011, onde CF é a sigla do Conselho da Justiça Federal). 
 
Ementa 

Contém o resumo do assunto que motivou a portaria. A 
ementa ficará alinhada à direita. 
 
Preâmbulo 

Inicia a resolução e não integra a matéria normatizada, que 
corresponde ao texto. O preâmbulo é aberto com a nominação do 
expedidor do ato: “O PRESIDENTE DO ...”, seguida normalmente da 
expressão “no uso das atribuições que lhe confere o art. ... do 
Regimento Interno”, ou equivalente, e das considerações que justificam 
a expedição da resolução. Nas considerações, deve-se citar a norma 
que fundamenta o ato. O preâmbulo se encerra com a expressão 
“RESOLVE”, registrada em um novo parágrafo e em letras maiúsculas. 
 
Texto 

É o conteúdo da resolução, o que ela regula ou expressa. 
Tem a mesma estrutura do texto legislativo, com a divisão do assunto 
em artigos, parágrafos, incisos e alíneas. 
 
Assinatura 

Campo formado pela assinatura, pelo nome e pelo 
cargo/função/lotação da autoridade subscritora. Esses elementos devem 
ser centralizados na página. 



 
 
 

 
 


